LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 7.357, DE 2 DE SETEMBRO DE 1985

Dispbe sobre o Cheque e da outras Providéncias.

CAPITULO IV
DA APRESENTACAO E DO PAGAMENTO

Art. 32. O cheque é pagavel a vista. Consideraaseescrita qualquer mencado em
contrério.

Paragrafo unico. O cheque apresentado para pagameuaiess do dia indicado como
data de emisséo é pagavel no dia da apresentacao.

Art. 33. O cheque deve ser apresentado para pag@anaecontar do dia da emisséo,
no prazo de 30 (trinta) dias, quando emitido ncatugnde houver de ser pago; e de 60
(sessenta) dias, quando emitido em outro lugarad® &1 no exterior.

Paragrafo dnico. Quando o cheque é emitido entgarés com calendarios
diferentes, considera-se como de emissdo o di@smmndente do calendéario do lugar de
pagamento.



